
PRTFEITURA DÉ

XAXIM
PORTÀRrÀ N". 1417 /2023.

Dá ReroÇão e nova ].otação a servidor (a) Dunicipa]. e dá
outlas providências

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribuiÇões leqais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipati Lei No 1729. de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇõesi Lei Complementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇÕesi Lei Complernentar N" 128, de 28 de novembro dê 2013 e suas
alteraÇÕes e Edital A'70/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na
declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2023.

RESO],1/E:

Art. 1o Conceder a servidora munlcipaf !{ÀRClÀ CRISIINÀ
EoREST, matricufa 8936. ocupante do cargo de Professora (EducaÇão Infant.il).
na Secretaria Munj,cipal de EducaÇão e Cultura, deste munj-cipio de xaxim -
SC, com carga horária total de 4O (quarenta) horas semanais, remoÇão dê 20
(vinte) horas semanais do CEIM Dom Boaco - Iulno vespêrtino, ficando l-otada
a partir de 01 de fevereiro de 2024, no CEIM Jessica Erindad€ Santin - Turno
Vespertino .

Art. 2o
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